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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N9 731/91 · Fl:l, 01 

EMgN'l'/\: Dispõo sobre a poli tica Mu11.!, 

cipal do atendimento dos direitos da 
criai1ça e do adolescente e dá outras 
providênci~s.. 

O Prefeito Municipal de Santa Leopoldina, faço 
saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin 
te Lei: 

nicipal 
cente El 

ção. 

Capitulo· I 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 111 - Esta. Lei dispõe ~obre a politicii ~tu 
' de atendimento dos direitos da cr;.ança e do 

estabelece normas gerais para a sua adequada 
adoles 

aplics 

Art. 22 - o atendimento dos direitos da crian 

ça é do adolescente, no âmbito Municipal, far-se-à através 
de: 

I - Políticas sociais básicas de educação, saú 
de, recreação esportes, cultura, lazer profissionalização e 
outraE' que assegure o desenvolvimento físico, mental, 1noral, 
espiritual e social da criança e do adolescente, em 
ções de fiberdade e di~nidade; 

condi, 

II - Politicas e p:i:·ogramas de assistência so 
cial, e·m caráter supletivo, para aqueles que dela necessitam: 

III - Serviços especiais nos termos desta Lei: 
Parágrafo único - O Município destinará. recur

sos e espaços públicos para programações cul-tu:tais, esporti
vas e õe lazer voltadas para a infân~~c\i .e a juven.tude. 

A:r.t •. 3!! - são orgãos da.política. de 'ate~dime!! 

to dos direitos da criança e do adolescente:· 
I - Conselho Municipal dos direitos da criança 

e do adolescente: 
II - Conselho Tutelar. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Fls.02 ... 

Art. 4R - O Municipio poderá criar programas o 
serviços a que alude os incisos II e III do artigo 2R ou e~ 

tabelecer consórcio intermunicipal para atendimento regiona
lizado, instituindo e mantendo entidades governamentais de 
atendimen~o mediante prévia autorização ~9 Conselho Munici 
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ lR - Os programas serão Classificados como 
de proteção ou sócio-educativos e destinar-se-ão a: 

a) orientação e apoio socio familiar: 
b) apoio sócio-educativo em meio aberto: 
c) colocação familiar: 
d) abrigo: 
e) liberdade assistida: 

f) semiliberdade: 

§ 22 - Os serviços especiais serão de: 
a) prevenção e atendimento médico e psicológi

co às vítimas de negligências, maus-tratos, explo~ação, abu 
so, crueldade e opressão: 

b) identificação e localização de pais, 
ças e adolescentes desaparecidos: 

c) proteção jur.idico social: 

Capítulo II 

crian 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES 
CENTE 

Art. SI! - Fica criado o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, orgão deliberativo e 

controlador da politica de atendimento, vinculado ao Gabine
te do Prefeito, observada a composição paritária de seus 

membros, nos termos do artigo 88, inciso II da Lei Federal ' 
nl! 8.069/90. 

Parágrafo ónico - O Conselho administrará um 
fundo de recursos destinado ao atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente, assim constituído: 
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PREFEJTURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Fls.03 

I - pela dotação consignada anualmente no orç~ 
rnento do Município para assistência social voltada à criança 

e ao adolescente: 
II - pelos recursos provenientes dos Conselhos 

Estadual e Nacional dos Direitos da Cri~nça e do Adolescente: 
III - pelas doações, auxílios, contribuições 

que lhe venham a ser destinados: 
IV - pelos valores provenientes de multas deco~ 

rentes de condenações em ações civis ou de imposições de pe 
nalidades administrativas previstas na Lei 8.069/90: 

V -·por outros recursos que lhe forem destina-
dos; ' 

VI - pelas ren~as eventuais, inclusive as re~ 

das de depóaitos e aplicações de capitais: 

Art, 62 - O conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente é composto de 08 (Oito) Membros 
sendo: ,, 

I - 01 (um) representante da secretaria de sa~ 

de: 
II - 01 (um) representante da Secretaria de Ed~ 

cação: 
III - 01 (um) representante da secretaria de 

Ação social: 

nanças e 

colhidos 

IV - 01 (um) representante da Secretaria de F! 
• 

P lanejarnento: 
V - 04 (quatro) representantes da Sociedade 

pela câmara Municipal. 

§ 12 - Os conselheiros representantes das 
cretarias serão indicados pelo Prefeito, dentre pessoas com 
poderes de decisão no âmbito da respectiva secretaria,no pr~ 
zo de 10 (dez) dias, contados da solicitação, para nomeação 
e posse pelo Conselho. 

§ 22 - Os representantes da sociedade civil s~ 
rão escolhidos pela câmara Municipal, mediante lista apresen 
tada aquela Casa de Leis, ou inscrições voluntários dos inte 

I reasados. 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO Fls.04 
§ .JR - A designação dos membros do Conselho 

canpreenderá a dos respectivos suplentes. 
§ 42 - Os membros do Conselho e os respectivos 

suplentes exercerão mandato de dois (02) anos, admitindo -se 
renovação apenas por wna vez e por igual período. 

§ SR - A função de membro de Conselho é consi 
derada de interesse público e não será remunerada, 

§ 62 - A nomeação e posse do primeiro Conselho 
far-se-à pelo Prefeito Municipal, obedecida a origem das In 
dicações. 

Art. 72 - Compete ao Conselho Municipal dos Di 
reitos da Criança e do adolescente: 

I - Formular a política Municipal dos direitos 
da Criança e do Adolescente, definido prioridades e centro -

lando as ações de execução: 
II - Opinar na formulação das politicas sociais 

básicas de interesse da Criança e do Adolescente: 
III - Deliberar sobre a conveniência e oportuni

dade de implementação de programas ~ serviços a que se refe
rem os incisos II e III do artigo 22 desta Lei, bem como so 
bre a criação de entidades governamentais ou realização de 
consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento: 

IV - Elaborar seu regimento interno: 
V - soliqitar as indicações para o preenchimeu 

to de cargo de conselheiro, nos casos de vacância e término 
do mandato: 

' VI - Nomear e dar posse aos membros do Conselho: 
VII - Gerir o fundo Municipal, alocando recursos 

para os programas das entidades governamentais e repassando' 
verbas para as entidades não governamentais: 

VIII - Propor modificações nas estruturas das s~ 

cretarias e orgãos da Administração ligados à pranoção, pr2 
teção e defesa dos direito~ da criança e do adolescente: 

IX - Opinar sobre o orçamento municipal destin~ 
do à assistência social, saúde e educação, bem cano ao fun 

cionamento dos Conse1hos Tutelares, indicando as modifica- 1 

ções necessárias à consecução da política formulada: 

i =- ......... -----.. ..._........--..,......,--·---·--· .. -·~- -·· .. ., ..... "liª·~' =%"'- _.:,:..::.:..;__:;.:.;.:. 'o%7 - . - ....... --.~·. ·-. •-···· ,, , •.. --. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Fls.OS 
X - Opinar sobre a destinação de recursos e e~ 

paços públicos para programação cultural, esportiva e de lâ 
zer voltadas para a inflncia e a juventude: 

XI - Proceder a inscrição de programas de prots 
ção e sócio-educativos de entidades gqvernamentais e não g2 
vernamentais, na forma dos artigos 90.e 91 da Lei n2 8.069 / 
90: 

XII - Fixar critérios de utilização, através de 
planos de aplicação das doações subsidiadas e demais recei -
tas, aplicando necessariamente percentual para o incentivo 
ao acolhimento, sob a foxma de guarda, da criança e do ado 
lescente, 6rfão ou abandonado, de dificil colocação familiar: 

XIII - Fixar a .remuneração dos membros do Conse -
lho Tutelar observados os critérios estabelecidos no Art. 34 
desta Lei. 

Art. 82 - O Conselho Municipal manterá uma s~ 

cretaria geral, destinada ao suporte adrninistrativo-financei 
. -

ro necessário ao seu funcionamento, utilizando-se de instal~ 
ções e funcionários cedidos pela Prefeitura Municipal. 

Capitulo III 

DO CONSELHO 'I'UTELAR 

Seção I 
H ' Disposiçoes Gerais 

· Art. 92 - Fica criado o Conselho Tutelar para' 
cumprimento dos direitos da Criança e do Adolescente, compo~ 
to de cinco membros para mandato de três anos, permitida uma 
reeleição. 

Art. 1011 - ,9s Conselheiros serão eleitos em s~ 

frágio universal e direito, pelo voto facultativo e secreto 
dos cidadãos do Municipio, em eleição presidida pelo Juiz 
eleitoral e fiscalizada pelo representante do Munistério P.J! 
blico. 

Art. 112 - A eleição será organizada mediante 
resolução do juiz eleitoral, na fonna desta Lei. 

'571 ' ,, Ft 
,, ... 

r-·-
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PREFEJTURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO . ESPÍRITO SANTO 

seção II 
Fls.06 

Dos requisitos e do registro das candidaturas 

Art. l2R - A candidatura é individual e sem 
vinculaçã9 a partido politico. 

Art, 138 - Somente poderão concorrer à eleição 
os candidatos que preencherem até o encerramento das inseri 
ções os seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral: 
II - idade superior a vinte e um anos: 

III - residir no Municipio há mais de dois anos: 
IV - estar no gozo dos direitos políticos: 

V - diploma em 22 grau completo: 
VI - reconhecida experiência na área de defesa 

ou atendimen~o dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 142 - A candidatura deve ser registrada ' 
no prazo de três meses antes da eleição mediante apresenta -
ção de requerimento endereçado ao juiz eleitoral, acompanha
do de prova do preenchimento dos requisitos estabelecidos no 
artigo anterior. 

Art. 158 - O pedido de registro será autuado 
pelo cartório eleitoral, abrindo-se vista ao representante ' • 
do Ministério Público para eventual impugnação, no prazo de 
cinco dias decidindo o juiz em igual prazo. 

Art. 162 - Terminado o prazo para registro das 
candidaturas, o juiz mandará publicar edital na imprensa l~ 

cal, informando o nome dos candidatos registrados e fixando' 
o prazo de quinze dias 
mento de impugnação de 

contados da publicação, para recebi -
q,ualquer eleitor,· 

:", ~ ·. ' . 

Parágrafo único - Oferecida impugnação, os a~ 

tos serão encaminhados ao Ministério Público para manifesta

ção, no prazo de cinco dias, decidindo o juiz em igual prazo. 

.. 
' ~ 
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• Art. l7R - Das decisões relativas às impugna-

ç&•• oal:l9rá reourao ao próprio juiz, no prazo de cinco dias, 
contados da intimação. 

Art. l8R - Vencida as fases de impugnação e 
recurso o juiz mandará publicar com os nqmes dos candidatos 

hab~li~adoa ao pl•it.o. 

Seção III 

Da realização do pleito 

Art. 192 - A.eleição será convocada pelo juiz. 
eleitoral, mediante edital publicado na imprensa local seis 
meses.antes do término dos mandatos dos membros do Conselho 
Tutelar. 

Art. 202 - t vedada a propaganda eleitoral 
nos veículos de comunicação social, admitindo-se somente a 
realização de debates e entrevistas. ~. 

Art. 212 - t proibida a propaganda por meio 
de anuncies lwninosos, faixas fixas, cartazes ou inscrições' 
em qualquer local público ou particular, com exceção dos l~ 

cais autorizados pela Prefeitura, para utilização por todos 
os candidatos em igualdadé de condições. 

· Art. 22R - As cécl.ulas eleitorais serão confeg 
cionadas pela Prefeitura Municipal, mediante modelo previa -
111ente aprovado pelo juiz. 

Art. 232 - Aplica-se, no que coube~, o dispo~ 
to na legislação eleitoral.em vigor, quanto ao exercício do 
sufrágio e à apuração dos votos. 

' 
Parágrafo dnico - o juiz poderá determinar · o 

agrupamento de seções eleitorais, para efeito de votação, ~ 

tento à facultatividade ~o voto e as peculiaridades locais. 

--···-
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Art. 2411 - A medida que os votos forem sendo 
apurados, poderão os candidatos apresentar impugnações que 
••r~o decididos da plano pelo juiz, em caráter definitivo. 

seç'ão IV 

Da proclamação, nomeação.e posse dos eleitos 

Art. 2s11 - concluida a apuração dos votos o 
juiz proclamará o resultado da eleição, mandando publicar os 
nc;miaa th• e1andW.~• e o n6nw:co 6e wt:i:'9i.o• :i:ecebi.doa. 

§ lll - Os cinco primeiros mais votados serão 
considerados eleitos, ficando os demais, pela ordem de vot_! 
ção, cerno suplentes. 

§ 22 - Havendo 9111pate na votação será 

derado eleito o mais idoso. 

§ J2 - Os eleitos serão nomeados pelo 
eleitoral, tornando posse no cargo de conselheiro no dia 
guinte ao ténnino do mandato de seus antecessores. 

cons,i 

juiz 

S,!! 

§ 411 - Ocorrendo a vacância no cargo, assumi
rá o suplente que houver obtido o maior número de votos •. 

Seção V 

Dos impedi11Jentos 

Art. 262 - são impedidos de servir no mesmo 
Conselho marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro' 

e sogra, genro.ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, 
tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo Unice - Estendendo-se o impedimento 
do conselheiro, na forma deste artigo, em relaçno'à autorid~ 
de judiciária e ao representante do Ministério Público com 
atuação na justiça da Inflncia e da Juventude, em exercício 
na Comarca. Foro Regional. ou Distrital. 

Seção·. VI 

::;;===========:::o ... ~ .. ~·=·-::::'.'~ ... :::::. =====~=-=="···' ·--------
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

seção VI 

oas atribuições e funcionamento do Conselho 

Fls,09 

Art. 272 - compete ao ponselho Tutelar ate!l 
4•~ •• at~~'blaiq~•• oonatant•• no• artigos l3l a 138 da Lei 
Federal de na 8.069/90, 

J\11~ .. ze• - O presidente do Conselho será esc2 
lhido pelos seus pares, na primeira sessão, cabendo-lhe a 
presidencia das sessões. 

Parágrafo único - Na falta ou impedimento do 
presidente assumirá a pre~idencia, sucessivamente, o conse -
lheiro mais antigo ou o mais idoso. 

Art. 29R - As sessões 
rninirno de três conselheiros. , 

serão instaladas com 
• 

o 

Art. 302 - o Conselho atenderá informalmente' 
as partes, mantendo o registro das pr9videncias adotadas em 
cada caso e fazendo consignar em at.a apenas o essencial. 

Parágrafo único - As decisões serão tornadas 
por maioria de votos, cabendo ao presidente o voto de desem
pate. 

Art. 31!1 - As sessões serão realizadas em 
dias úteis no horário das 15:00 h às 17:00 h na Sede do Cog 
se lho .• 

Art, 32R - O Conselho manterá urna secretária 
geral, destinada ao suporte administrativo necessário ao seu 
funcionamento, utilizando-se de instalações e funcionários ' 
cedidos pela Prefeitura Municipal. 

H 1 

Seçao yi1: 

Da · cornpe~ência 
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Art. 33g - A competência será determinada: 
I - pelo domicílio dos pais ou responsáveis1 

II - pelo lugar ondo se encontra a Criança ou 

Adolescente, à falta dos pais ou responsáveis: 

§ lll - Nos casos de ato infracional praticados 
por criança, será canpetente o Conselho Tutelar no lugar da 
ação ou omissão, observadas 'as regras d~ conexão, continên -

gj,a e p~avenç'l.o. 

§ 211 - A execução das medidas de proteçio pod.!, 

rá ser delegada ao Conselho Tutelar da residência dos pais 
ou responsável, ou do local onde sediar-se à entidade que 
abrigar a criança ou adolescente. 

Seção VIII 

Da remuneração e da perda do mandato 

Art. 3411 - o Conselho Municipal dos direitos ' 
da Criança e do adolescente poderá fixar remuneração ou gr~ 

tificação aos membros do Conselho Tutelar, atendidos os cri 
térios de conveniência e oportunidade .e tendo por base '-.o te!!! 
po dedicado à função e às peculiaridades locais. 

§ 111 - A remuneração eventualmente fixada não 
gera relação de emprego com a Municipalidade, não podendo 
em nenhuma hipótese e sob qualquer título ou pretexto, exce
der a pertinente ao funciqnalismo municipal de nível supe- 1 

rior. 

§ 211 - Sendo o eleito funcionário público muni
cipal, fica-lhe facultado, em caso de remuneração, optar p~ 

los vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada à acumula -
ção de vencimentos. 

Art. 3511 - Os recursos necessários à eventual 
remuneração doa membros do Conselho Tutelar terã~ ori.gem no 
fundo administrativo peio Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 
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Art. 3611 - Perde o mandato o conselhoiro que 
se ausentar injustificadainente a três sessões consecutivas ' 
ou a oinco alternaóaa, no mesmo mandato, ou for condenado· ' 
por sentença irrecorrivel, por cr~ ou contravenção penal • 

var'9ra.io '3nt.ao - ~ per4a do JQandat.o eerá d!, 
cretada pelo juiz eleitoral, median~e provocação do Ministé
rio Público, do Próprio Conselho ou de qualquer eleitor, ª.! 
.. gura4a ampla 4•!•••· 

! .• ,, . . 

Capitulo IV 

~S DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSI'l:ÔRIAS 

'• ·(·,,. Art. 3711 - No prazo de sete meses contados · da 
· pub~~cação desta Lei, realizar-se-á a primeira eleição •para 
· o Conselho Tutelar observando-se quanto a convocação o dis - ... 

. posto no artigo 19 desta Lei. 

Art. 389 ~.o Conselho Municipal dos Direitos' 
'· da Criança e do Adolescente, no prazo de 15 (quinze) dias 

da nomeação de seus membros, elaborará o seu Regimento Inter ·· 
. -

no, elegendo o primeiro presidente e decidirá quanto a • evea 
tual remuneração ou gratificação dos membros do Conselho T~ 

telax:. 
• • 

Art·. 399 - Estjl Lei entra em vigor na data de 
sua public.ação. 

rio. 
Art. 409 - Revogam-se as disposições em contr! 

,Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

santa Leopoldina, ·26 de Setembro de l99l. 

'' ~ 

' 
' 

~J~~ ~ 
He~N~scimen~~cha 

Prefeito Municipal 

i " 

1 _____________ ..... ________ ._. __ _,,....,,,_ ____________________________________ ~-------
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